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MARMOFOGO — OFICINA DE MÁRMORES,
UNIPESSOAL, L.DA

Anúncio n.º 7929-JD/2007

Conservatória do Registo Comercial de Penela. Matrícula n.º 191/
20010830; identificação de pessoa colectiva n.º 505675226; inscri-
ção n.º 1; número e data da apresentação: 2/30082001.

Certifico que Aurélio Duarte Henriques Calçadas, solteiro, maior,
constituiu uma sociedade unipessoal por quotas que se regerá pelo
seguinte contrato:

Artigo 1.º

A sociedade adopta firma MARMOFOGO — Oficina de Mármo-
res, Unipessoal, L.da, e tem a sua sede no lugar de Venda das Figueiras,
freguesia de Cumieira, concelho de Penela.

§ único. A sociedade, por simples deliberação da gerência, poderá
deslocar a sede social para outro local dentro do mesmo concelho ou
para concelho limítrofe, bem como poderá criar sucursais, filiais, agên-
cias, ou outras formas locais de representação em qualquer ponto do
País e estrangeiro.

Artigo 2.º

A sociedade tem por objecto: trabalhos em pedra regional e már-
more para decoração, fogões de sala e outros queimadores. Materiais
para a construção civil.

Artigo 3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de 5000 eu-
ros (equivalente a 1 002 410$), representados por uma quota de igual
valor nominal, pertencente a ele único sócio Aurélio Duarte Henri-
ques Calçada.

Artigo 4.º

O sócio poderá decidir efectuar prestações suplementares até ao
montante global correspondente ao décuplo do capital social.

Artigo 5.º

1 — A gerência da sociedade, com ou sem remuneração, conforme
for deliberado, ficará a cargo do único sócio Aurélio Duarte Henri-
ques Calçada, desde já nomeado gerente, ou ainda a cargo de outras
pessoas que venham a ser por ele sócio designadas.

2 — Para obrigar a sociedade em todos os seus actos e contratos é
necessária a assinatura do gerente.

Artigo 6.º

A sociedade poderá livremente participar, sob qualquer forma, no
capital social de sociedades já existentes ou a constituir, qualquer que
seja a natureza ou objecto, bem como no capital de sociedades regu-
ladas por leis especiais e em agrupamentos complementares de em-
presas e desde que em sociedades por quotas não fique na situação de
único sócio dessa sociedade.

Artigo 7.º

Fica o sócio autorizado a celebrar com a sociedade negócios jurídi-
cos que sirvam à prossecução do objecto social.

Disposição transitória

A sociedade poderá iniciar imediatamente a sua actividade, ficando
desde já, os gerentes autorizados a adquirir quaisquer equipamentos e
veículos automóveis, incluindo por contratos leasing, e a tomar de
arrendamento imóveis necessários à prossecução dos fins sociais,
mesmo antes do seu registo definitivo, e a levantar o capital social
depositado, a fim de custear as despesas de constituição, registo de
sociedade, a aquisição de equipamento e instalação da sede social,
despesas estas que a sociedade assume, logo que definitivamente ma-
triculada.

Assim outorgou, declarando ainda que não é sócio de qualquer ou-
tra sociedade unipessoal.

Está conforme o original.

31 de Agosto de 2001. — A Segunda-Ajudante, Dina Rafael.
3000227494

MARQUES — FABRICO E COMERCIALIZAÇÃO
DE REFEIÇÕES, L.DA

Anúncio n.º 7929-JE/2007

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula n.º 4926;
identificação de pessoa colectiva n.º 502374411; inscrição n.º 8; nú-
mero e data da apresentação: 14/971121.

Certifico que foi alterado o contrato da sociedade em epígrafe, tendo,
em consequência, os artigos 4.º e 9.º, ficado com a seguinte redacção:

Artigo 4.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro e noutros va-
lores, conforme a escrita social é de 400 000$, correspondente à soma
de duas quotas, uma de 204 000$, do sócio Carlos Alberto de Almeida
Passos e outra de 196 000$, da sócia Fátima Maria Lacerda Marques
de Almeida Passos.

Artigo 9.º

A gerência, com ou sem remuneração, conforme for deliberado em
assembleia geral, pertence a ambos os sócios, sendo sempre necessá-
ria a assinatura do gerente Carlos Alberto de Almeida Passos para
obrigar a sociedade em todos os seus actos e contratos.

O texto completo do contrato, na sua redacção actualizada, foi
depositado na pasta respectiva.

17 de Junho de 1998. — A Adjunta do Conservador, Maria Isabel
de Oliveira Rebelo.

3000128415

MARSOBRUNO — ACTIVIDADES HOTELEIRAS, L.DA

Anúncio n.º 7929-JF/2007

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula n.º 4030/
810127-Sintra; identificação de pessoa colectiva n.º 500791465.

Certifico que foram depositados os documentos de prestação de
contas referentes ao ano de 1999 em relação à sociedade em epígrafe.

Está conforme o original.

9 de Outubro de 2001. — A Conservador Destacado, José António
Dias Pestana.

3000228079

MARTINA & ASSOCIADOS — PROPRIEDADES
SOCIEDADE DE MEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA, L.DA

Anúncio n.º 7929-JG/2007

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula n.º 8484;
identificação de pessoa colectiva n.º 503497363; inscrição n.º 4; nú-
mero e data da apresentação: 5/981027.

Certifico que foi depositada fotocópia de escritura, de que consta a
alteração parcial do contrato, tendo os artigos 3.º e 4.º da sociedade
em epígrafe ficado com a seguinte redacção:

3.º

O capital social é de 400 000$, está integralmente realizado em
dinheiro e outros valores, conforme escrituração e corresponde à soma
de duas quotas: uma de 268 000$, da sócia Martina Theresa Lennon
e uma de 134 000$, do sócio Isidro Miguel Palmela da Silva Beato.

4.º

1 — A gerência da sociedade fica a cargo dos gerentes a designar
em assembleia geral, com ou sem remuneração, conforme aí for de-
liberado.

2 — Para vincular validamente a sociedade, em todos os seus actos
e contratos, é suficiente a assinatura de um gerente.

O texto completo do contrato, na sua redacção actualizada, ficou
depositado na pasta respectiva.

Está conforme o original.

24 de Novembro de 1998. — A Ajudante Principal, Maria da
Conceição Ferreira Marques.

3000129111




